
segunda-feira, 21 de Agosto de 2023 Aracaju• Sergipe Otário Of 1c1al Nº 29.219 10 
V-18 l 137'31"12' l 23.218 776738.3345 8840486. 7222 
V-19 133° 43'37" 28.613 776752.0143 8840469.5988 
V-20 1130'33'7' 26.978 776772.6914 8840449.8207 
V-21 1125•3'54• 19.955 776793.1897 8840432.2813 

,v_p 118°15'45" 19� -�8_()9..c..5� �0_420�-
V-23 129"44"14" 20.661 776827.0769 8840411.38 
V-24 110"39"26" 20.293 776842.9648 8840398.1722 
V-26 104'32'41" 20,374 776861.9529 8840391.0134 
V-26 105° 46'53" 20 776881.6741 8840385.8968 
V-27 100'4'15" 20.1 776900.9202 8840380.4575 
V-28 105°46"54" 20 776920.7102 8840376.9427 

� 105'29'42" 20 776939.9563 8840371.5033 
V-30 105'46'52" 20 776959.2296 8840366.1601 
V-31 114°18'44' 20.224 776978.4759 8840360. 7208 
V-32 105'2Z58" 4.135 776996.906 8840352.3945 
V-33 100 °38'23" 15.93 7770CIJ.8927 8840351.2977 
V-34 119"49'4" 20.616 777016.5508 8840348.3856 
V-35 1105' 40•59• 20 777034.437 8840338.1147 
V-36 112"21 17' 40.358 777053.6926 8840332. 7083 
V-37 112"20'30" 20.832 777091.0175 8840317.3585 
V-38 285° 46'53" 245.406 777110.2858 8840309.4396 
V-39 305"57'34" 217.31 776874.1304 8840376.1823 
V-40 326"8'14" 157.904 776698.2324 8840503.7892 
V-41 \343'9'52" l 115.745 776.610.2476 8840634.9086 
V-42 10°20•5• 152.886 776576.7248 88407 45.6931 
V-43 198°11'55" l 10.169 776577.0337 8840798.5783 
V-1 1 1 776587.0987 8840797.1282 

PROPRIETARIO: José Antônio Martins (Falecido) 

GOVERNO 00 ESTADO 
DECRETO Nº 386 

DE 18 DE AGOSTO DE 2023 

Dispõe sobre nomeações de membroshtulares e suplentes do Conselho 
Estadual de Proteção e Defesa Civil - CEPDEC. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SERGIPE, no uso das atribuições quelhe sãoconferidas 
nos termos do art. 84, incisos V, VII e XXI da Constituição Estadual; em conformidade com a Lei 
nº 9.156, de 08 de janeiro de 2023; em obse<Vãncia no dsposto na Lei nº 8,684. de 19 ele junho de 
2020: bem como o Decreto nº 4 0.742, de 29 de delembro de 2020; e ainda o que se refere o proc, 
digttal nº 43812023-CONSIORG/PUBL·SEOURBI, 

D ECRETA: 

Art. 1º Ficam nomeados, os Indicados abalxo, para exercerem as ft..mções de membro titular 
e membro suplenle do Conselho Estadual de Proteção e Defesa Civil· CEPD!::C, de conf01mldade 
com as representações elencadas: 

1- Secretaria de Estado do OesenvoMmento Urbano e Infraestrutura· SEDURBI, inclulda • 
representação da SUPDEC: 

a) TITULAR • Luiz Roberto Dantas de Santana, CPF n' XXX.031.855-XX, (SEDURBI); 

b) SUPLENTE - Ten Cel OOBM Luciano Santos Queiroz, CPF nº XXX.857.655-XX 
(SUPOEC); 

li - Secretaria de Estado da Casa Civil - SECC: 

a) TITULAR - Ed« San(os Valença, CPF nº XXX.525.355-XX; 

b) SUPLENTE• Lucas Silva Pedrosa, CPF nº XXX.846.595-XX; 

Ili• Secretaria de Estado da Segurança Pública• SSP: 

a) TITULAR. Maria Julliane A,;1a de Farias Carvalho, CPF n° XXX.577.625-XX; 

b) SUPLENTE· Patrlcia dl Angelis Souza Sandes. CPF nº XXX. 794.505-XX: 

IV - Gabinete Miütar do Governo do Estado- GM. 

a) TITULAR· Ten Cel OOBM Carla Cristina Andrade da Silva. CPF n" XXX.374.275-XX: 

b) SUPLENTE - Ten Cel OOBM sil,;o Guimarões Azevedo - CPF Nº XXX.300.105-XX; 

V - Secretaria de EstadodaAdmlnislração - SEAD: 

a) TITULAR - Wedson Andrade Nunes, CPF nº XXX.843.425-XX: 

b) SUPLENTE· Juliono Aroújo Uma de Pouo, CPF nº XXX.843.565-XX; 

VI. Secretaria de Estado da Educação@ da Cultura -SEDUC: 

a) TITULAR· Valdir Pinto Santos, CPF nº XXX.806.645-XX; 

b) SUPLENTE - Josi, Carlos Andrade Costa. CPF N" XXX. 786.405-XX; 

VU • Secretaria de Estado do DesenvoMmento Econõmioo e da Ciência e Tecnologia 
• SEOETEC: 

a) TITULAR - Manoel Luiz Passos Tavares, C PF n° XXX.542.675-XX: 

b) SUPLENTE- Pedro Paulo Lima Lacerda da Silva, CPF n° XXX.986.865-XX: 

VIII- Secretaria de Estado da Agricultura, do Desenvolvimento Agrário e da Pesca -SEAGRI. 

a) TITULAR - Ana Patrícia Barreto Guimarães Farias, CPF n° XXX.364.835-XX; 

b) SUPLENiE • Dielson Tadeu Barreto Le�e. CPF n° XXX.213.475-XX; 

IX - Secretaria de Estado da Justiça e de Defesa do Consumidor - SEJUC: 

a) TITIJLAR • Leonardo Martins Santos Rodrigues de Campos. CPF nº XXX. 149.755-XX; 
b) SUPLENTE- Cícero Leonardo de Menezes, CPF nº XXX.580.025-XX: 

X - Procuradoria-Geral do Estado- PGE: 

a) TITIJLAR - Eduardo Josi, Cabral da Melo Filho, CPF n• XXX.090.104-XX; 

b) SUPLENTE· Guilherme Augusto Marco Almeid"' CPF n• XXX.086.738-X.X; 

XI - Secretaria de Estado da T ransparência e Controle - SETC: 

a) TITULAR - Zelma Ferreira S�tos, CPF rf' XXX.856.535-XX; 
b) SUPLENTE- Rita de Cáci• Sousa Melo, CPF nº XXX 454.935-XX; 

XII· Secretaria de Estado do Turismo· SETUR; 

a) TIT\J LAR • lgor Augusto Fontes Menezes, CPF n° XXX.384.625-XX; 
b) SUPLENTE- Thassia Lu1za Santana Costa, CPF nº XXX.260.945-XX; 

XIII - Secretaria de Estado da Fazenda-SEF� 

a) TITIJLAR - Edidelson da Costa Lima. CPF n° XXX.570.745-XX: 
b) SUPLENTE - Flâvia Aragão Santos de Freitas, CPF rf' XXX.904.185-XX; 

XIV. Secretaria de EstadodoMeioAmbiente, Sustentabilidade e Ações Climáticas- SEMAC: 

a) TITULAR. Marcos Antônio Thoodoro dos Santos, CPF n° XXX.141.826-XX; 
b) SUPLENTE. Vinicius Albert do Freitas B..-ros, CPF n• XXX.791.215-XX; 

XV - Secretaria de Es!ado da Assistência Social e Cidadania-SEASC: 

a) TITULAR - Janaina Lemos de Souza. CPF n° XXX.030.275-XX; 
b) SUPLENTE - Isabel Cristina Alves Ferreira, CPF n° XXX.430.755-XX; 

XVI· Secretaria de Estado da Saúd&- SES: 

a) TITULAR - Alexsandro Xavier Bueno, CPF nº XXX.460.955-XX; 
b) SUPLENTE - Marco Aurelio de Oliveira Góe s, CPF rf> XXX.217.425-XX. 

Art. 1!' A Presidência e a Secretaria•Executiva do CEPOEC serão exercidas pelos membros 
Indicados nas alíneas ·a• e •b" do inciso I do an. 1° deste Decreto. respectivamente. 

Art. 3' As funções dos membros do C EPDEC não serão remuneradas e seu exerclcio será 
considerado serviço público relevanta. 

An. 4º Es1e Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5° Revo9am-se as disposições em contrario. 

Aracaju, 18 de agosto de 2023; 202º da Independência e 135°da República 

FABIO MTTIDIERI 
GOVERNADOR DO ESTADO 

Jorge Araújo Filho 
Secretârio de Estad�Chefe da Casa Civil 

Luiz Roberto Dantas de Santana 

Secretilrlo de Estado do Desenvolvlmenlo 
Urbano e Infraestrutura 

C rfstlano Barreto Gu/mar.les 
Secretário Especial de Governo 

GOVERNO DO ESTADO 
DECRETO N' 387 

DE 18 DE AGOSTO DE 2023 

Dispõe sobre a consti1ulção da Cormssao lntersetorial
1 

no ãmbito da 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Eoonõmlco e da Ciência e 
Tecnologia - SEDETEC. de que trata o art. Soda Lei nº S.217, de 15 
de dezembro de 2003, e suas alteraç6e-s, e dã providências correlatas. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SERGIPE, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
n05 termos do art. 84, Incisos V, VII e X.XI, da Constituição Estadual; de acordo com o disposto 
na Lei nº 9.156, de 08 de janeiro de 2023, combinada com disposições da Lei nO 5.217, de 15 de 
dezembro de 2003, bem cano suas alterayêes posteriores; e conformidade com o proc. digitalizado 
•ob n' 8012023-NOMEAÇÂO-SEDETEC, 

D ECRETA: 

CAPITULO t 
DA COMISSÃO INTERSETORIAL 

Seção 1 
Da Composição 

Art. 1ª Fica Constituída a nov. Comissão Intersetorial, no âmbito da Secretaria de Estado do 
Desenvolvimento Econômico e da Ciência e Tecn�ogia - SEDETEC, encarregada da fe.scallzação 
contábil, fl'lanceira, orçamentária. operacional e patrimonial de entidade qualrficada como 
Organização Social de que trata o art. 6º da Lei nº 5.217, de 15 de dezembro de 2003, que celebrar 
ou venha a ce-lebrar Contratos de Gestão com o Endo de Sefgipe, por inte-rmêdio da SEDETEC. 

Arr. 2° A Comissão lnterse.torial constituida nos termos do art. 1° deste Decreto ê composta 
por 05 (cinco) membros e compõe-se dos seguintes integrantes: 

1 · Valmor Barbosa Bezerra, CPF n" XXX.018.125--XX, representante da SEDETEC; 

li . Carlos Henrique Xavier de Santana, CPF nº XXX.654.689-XX, representan1e da 
SEOETEC; 




